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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

01/03/2025

Imobel S.A.
Urbanizadora e Construtora

CNPJ/MF nº 46.375.861/0001-55
Convocação - Assembleia Geral 

Extraordinária de 31 de março de 2025
Convidamos os senhores acionistas a se 
reunirem na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.510, 
9º andar, Conjunto 91, na capital de São Paulo, 
às 11:00 horas, para deliberarem em Assembleia 
Geral Extraordinária sobre: a) Eleição dos 
membros da Diretoria. Diretor Superintendente.

Green Gold Administração e Participação S.A.
CNPJ/MF n° 01.103.626/0001-96 NIRE n° 35.300.145.062
Edital de Convocação Assembléia Geral Extraordinária

Ficam convocados os acionistas da Green Gold Administração e Participação S.A., CNPJ n° 01.103.626/0001-96, com 
sede na Rua Alameda Santos, n° 415, conjunto 101, Cerqueira Cesar, CEP 01419-913, São Paulo/SP (“Companhia”) para 
se reunirem, às 10:30 horas de 14/03/2025, extraordinariamente no seguinte endereço: Rua São Bento, 365, 14° andar, 
conj. 145, Sala 22, Centro, CEP 01011-903; para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) destituição do atual 
Diretor Presidente da Companhia; (ii) eleição de novo Diretor Presidente; (iii) alteração de endereço da Companhia; e 
(iv) outros assuntos de interesse da Companhia.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2025
Ana Helena Serra - Acionista

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ nº 26.609.050/0001-64 - NIRE n° 35.300.498.119

Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas Realizada em 26 de Fevereiro de 2025
1. Data, hora e local: Aos 26 dias de fevereiro de 2025, às 10 horas, na sede social da Travessia Securitizadora S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 
nº 41, 13º Andar, sala 01, Bairro Itaim Bibi, CEP 04533-010. 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação, diante da presença dos acionistas, representando a totalidade das ações de emissão da 
Companhia, nos termos do §4º, do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; 
Thais de Castro Monteiro - Secretária. 4. Ordem do dia: Discutir e deliberar, nos termos do artigo 59 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), da Reso-
lução do Conselho Monetário Nacional nº 2.686, de 26 de janeiro de 2000, conforme alterada (“Resolução CMN 2.686”) e conforme o disposto no estatuto social da Emissora sobre (i) as condições e as caracte-
rísticas específicas da 15ª (Décima Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, Para Colocação Privada, da Travessia Securitizadora S.A (“Emissão” e “Oferta Privada”); 
e (ii) a autorização aos diretores da Emissora para, observadas as disposições legais, contratar os prestadores de serviços da Emissão, incluindo, mas não se limitando, ao agente de liquidação e escriturador das 
Debêntures, agente fiduciário, agente de cobrança, agente de cobrança alternativo e assessor legal, conforme aplicável, bem como, negociar, firmar os termos e celebrar todos os instrumentos e praticar todos os 
atos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta Privada, incluindo, mas não se limitando, à celebração da Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão bem como os pertinentes contratos de 
prestação de serviços. 5. Deliberações: Após os esclarecimentos e discussões necessários, os acionistas da Companhia, sem quaisquer ressalvas ou restrições, decidiram aprovar: (i) a Emissão, nos termos do 
artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, da Resolução CMN 2.686 e conforme o disposto no estatuto social da Emissora, a ser regida pelo competente, a ser realizada nos termos do “Instrumento Particular De 
Escritura Da 15ª (Décima Quinta) Emissão De Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, Em Série Única, Para Colocação Privada, Da Travessia Securitizadora S.A.” celebrado pela Companhia e os respec-
tivos Debenturistas da Emissão (“Escritura de Emissão” e “Debêntures”), a qual terá as seguintes características e condições: i. Número da emissão: a Emissão constituirá a 15ª (décima quinta) emissão de 
Debêntures da Emissora; ii. Número de séries: A Emissão será realizada em Série Única; iii. Data de emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 26 de fevereiro de 2025 (“Data 
de Emissão”); iv. Valor total da emissão: O valor Total da Emissão será de R$ 9.860.000,00 (nove milhões, oitocentos e sessenta mil reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); v. Valor nominal uni-
tário: As Debêntures terão o valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); vi. Quantidade de debêntures: Serão emitidas 9.860 (nove mil, oitocentos e sessenta) 
Debêntures (“Quantidade de Debêntures”); vii. Registro das debêntures: A Escritura da Emissão será registrada na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”) conforme artigo 26, parágrafo 1º da Lei nº 
14.430, de 3 de agosto de 2022 (“Lei 14.430”), para fins de registro em nome do titular das Debêntures e liquidação financeira dos eventos de pagamento previstos nesta Escritura de Emissão realizada através 
da B3; viii. Destinação dos recursos: Os recursos obtidos pela Emissora por meio da Emissão, serão utilizados pela Emissora para: (i) pagamentos dos custos da Emissão; (ii) prioritariamente para aquisição de 
Notas Comerciais, para colocação privada, a qual servirá de lastro da Escritura de Emissão, nos termos do (ii.a) “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Colocação 
Privada, da GD Solar FIP XLIV Locação De Equipamentos Ltda.”, (“Termo de Emissão de Notas Comerciais da GD Solar XLIV” e “Notas Comerciais da GD Solar XLIV”) cuja emitente é a GD Solar FIP XLIV Locação 
de Equipamentos Ltda., sociedade limitada com sede na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na Avenida Miguel Sutil, nº 8000, Sala 1407, Bairro Ribeirão Da Ponte, CEP 78040-400, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 56.091.815/0001-88, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso (“JUCEMAT” e “GD SOLAR XLIV”, respectivamente) e (ii.b) “Termo da 1ª (Primeira) Emissão 
de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Colocação Privada, da GD Solar FIP III Locação de Equipamentos Ltda.”, (“Termo de Emissão de Notas Comerciais da GD Solar III” e “Notas Comerciais da 
GD Solar III”, e quando designado de forma conjunta ou individual com o Termo de Emissão de Notas Comerciais da GD Solar XLIV e Notas Comerciais da GD Solar XLIV, apenas “Termo de Emissão de Notas 
Comerciais” e “Notas Comerciais”) cuja emitente é a GD Solar FIP III Locação de Equipamentos Ltda., sociedade limitada com sede na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Desembargador José Gil de 
Carvalho, nº 162, Bairro Cambeba, CEP 60822-270, inscrita no CNPJ sob o nº. 43.086.322/0001-88, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado do Ceará (“JUCEC” e “GD SOLAR 
III”, respectivamente, sendo que quando designado de forma conjunta com a GD Solar XLIV, apenas “Devedoras” ou individualmente “Devedora”); ix. Dispensa de registro na CVM e na ANBIMA: A Emissão não 
será registrada na CVM ou na ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), uma vez que as Debêntures serão colocadas de forma privada, sem que haja: (i) 
realização de qualquer esforço de venda perante investidores indeterminados; (ii) oferta por meio de serviços de comunicação, estabelecimentos abertos ao público em geral, quaisquer corretores/negociantes que 
indiscriminadamente contatem investidores; e/ou (iii) intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários; x. Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos 
termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, com instituição de patrimônio separado, sem garantia e sem preferência, não conferindo, portanto, qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares. Não 
existe qualquer tipo de regresso contra o patrimônio da Emissora; xi. Data de pagamento: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, da Amortização Extraordinária Compulsória, da Amortização Extraordinária Facultativa, do Resgate Antecipado ou resgate da totalidade das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, 
a Remuneração e a Amortização serão pagas conforme previsto no cronograma de pagamento das Debêntures, conforme previsto no Anexo I da Escritura de Emissão, uma única vez, na Data de Vencimento (“Data 
de Pagamento”); xii. Prazo e data de vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de 1.433 (mil quatrocentos e trinta e três) dias, a contar da Data da Emissão (“Prazo”), 
sendo o vencimento final das Debêntures em 26 de fevereiro de 2029 (“Data de Vencimento das Debêntures”); xiii. Atualização monetária: O Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures ou o saldo dp Valor 
Nominal Unitário das Debêntures será atualizado mensalmente com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado mensalmente pelo apurado e divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (“IPCA” e “Atualização Monetária”); xiv. Remuneração das debêntures: Sem prejuízo da Atualização Monetária, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado 
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, incidirão juros remuneratórios equivalentes a 10,50% (dez inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, com base em um ano com 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou desde a Data de Pagamento imediatamente anterior, inclusive, conforme 
o caso, até a data de cálculo, calculado de acordo com a fórmula constante na Escritura de Emissão (“Remuneração”); xv. Pagamento da remuneração das debêntures: A Remuneração das Debêntures será paga 
pela Emissora de acordo com o que vier a ser disposto na Escritura de Emissão; xvi. Amortização programada: Observada a Ordem de Prioridade de Pagamentos e do Pagamento (conforme previsto na Escritura 
de Emissão), e sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado ou resgate da totalidade das Debêntures, nos 
termos da Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será pago em única parcela, na Data de Vencimento (“Amortização”); Amortização extraordinária compulsória e amortização 
extraordinária facultativa: Sem prejuízo da Amortização programada das Debêntures, as Debêntures serão amortizadas de forma extraordinária compulsória ou facultativa nos casos de (i) Amortização Extraordi-
nária Compulsória das Notas Comerciais, conforme disposto na cláusula 4.11.1 e seguintes de cada um dos Termos de Emissão de Notas Comerciais (“Amortização Extraordinária Compulsória”, e (ii) Amortização 
Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais, conforme disposto na cláusula 4.11.4 e seguintes de cada um dos Termos de Emissão de Notas Comerciais (“Amortização Extraordinária Facultativa”), e demais 
casos previstos nos respectivos Termos de Emissão de Notas Comerciais; xvii. Tipo, forma e comprovação de titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma escritural, sem emissão de cautelas e certi-
ficados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador; xviii. Repactuação programada: Não haverá repactuação programada das 
Debêntures; xix. Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora; xx. Data de início da rentabilidade: A data de início da rentabilidade será a Primeira 
Data de Integralização das Debêntures (conforme definido a Escritura de Emissão) (“Data de Início da Rentabilidade”); xxi. Local de pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados 
de acordo com os procedimentos operacionais adotados pela B3, caso as Debêntures estejam registradas em nome do titular na B3 ou pela Emissora nas contas correntes a serem indicadas pelas Debenturistas, 
por escrito, à Emissora. Nenhum pagamento será realizado em conta que não for de titularidade dos Debenturistas, caso as Debêntures não estejam registradas em nome do titular na B3; xxii. Prorrogação dos 
prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogados todos os prazos para pagamento de qualquer obrigação prevista ou decorrente da Emissão até o Dia Útil subsequente, sem acréscimo de juros de mora ou 
de qualquer outro Encargo Moratório, se a data de vencimento da respectiva obrigação não for Dia Útil. Para fins da Escritura de Emissão, a expressão “Dia(s) Útil(eis)” significa qualquer dia, exceção feita aos 
sábados, domingos e feriados declarados nacionais. xxiii. Encargos moratórios: Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida pela Emissora (e caso 
existam recursos no Patrimônio Separado) e não paga aos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: (a) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido, calculados pro rata temporis; e (b) multa convencional, irredutível e de 
natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”); xxiv. Decadência dos direitos aos acréscimos: O não comparecimento dos Debenturistas para 
receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora nas datas previstas nesta Escritura de Emissão, ou em comunicado publicado pela Emissora, não lhes dará direito 
ao recebimento dos Juros Remuneratórios ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento; xxv. 
Vencimento antecipado: A Securitizadora deverá considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Notas Comerciais, e consequentemente as Debêntures, e imediatamente exigíveis, 
sempre de forma não automática (observado, no entanto, o disposto na Cláusula 6.1.1. da Escritura de Emissão), na ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses (“Vencimento Antecipado”), respeitados os 
respectivos prazos de cura (cada um desses eventos, um “Evento de Vencimento Antecipado” e “Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automático”), tudo nos termos da cláusula sexta dos Termos de Emissão 
de Notas Comerciais; e xxvi. Garantias: Em garantia ao fiel, pontual e integral pagamento e cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emissora 
no âmbito das Debêntures, incluindo: (i) as obrigações principais e acessórias assumidas pelas Devedoras e/ou pelo Avalista nos termos dos Termos de Emissão de Notas Comerciais, incluindo o pagamento do 
saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, da Remuneração, dos Encargos Moratórios, se houver, bem como a remuneração da Securitizadora, os custos, as comissões e as despesas 
devidos pelas Devedoras e/ou pelo Avalista no âmbito dos Termos de Emissão de Notas Comerciais, incluindo a totalidade das eventuais indenizações, custos, despesas, honorários arbitrados em juízo, e demais 
encargos comprovadamente incorridos pela Securitizadora, em decorrência de quaisquer processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prer-
rogativas decorrentes das Notas Comerciais Escriturais e/ou dos Termos de Emissão de Notas Comerciais; (i) as obrigações relativas ao pontual e integral pagamento, pela Emissora, da Remuneração, dos 
Encargos Moratórios das despesas de cobrança judicial e extrajudicial, e dos demais encargos aplicáveis, relativos às Debêntures, quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento ou em decorrência 
de Resgate Antecipado Facultativo Total, de Amortização Extraordinária, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures; e (iii) as obrigações de ressarcimento pela Securitizadora de toda 
e qualquer importância que os Debenturistas, venham a desembolsar em decorrência da constituição, manutenção, realização, consolidação e/ou excussão ou execução das Garantias, foram/serão outorgadas 
nos termos de Emissão de Notas Comerciais as seguintes garantias (“Obrigações Garantidas”): a. Aval. Fernando Patrício Pessoa, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade nº 94014027591 
SSP/CE, inscrito no CPF sob o nº 766.619.543-53, residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do Ceará, na Rua Pv. Jacarecoara (Sítio Rabicho), s/n, Bairro Centro, CEP 62.850-000, na qualidade de 
avalista (“Avalista”), na forma prevista nos Termos de Emissão de Notas Comerciais; b. Garantias Reais. Para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento das Obrigações Garantidas, as Debêntures contarão, 
ainda, com as seguintes garantias reais (“Garantia Real” e, em conjunto com o Aval, “Garantias”): (i) Alienação Fiduciária de Quotas; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (iii) Alienação Fiduciária de 
Equipamentos. i. Alienação Fiduciária de Quotas. Para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento das Obrigações Garantidas, a F P pessoa participaçôes ltda., sociedade limitada, com sede na cidade de 
Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Santos Dumont, nº 2456, sala 203, Bairro Aldeota, CEP 60.150-162, inscrita no CNPJ sob o nº 39.695.673/0001-49 (“FGPar”, e quando designado em conjunto com o 
Avalista e as Devedoras, apenas “Garantidores”) na qualidade de única sócia das Devedoras, outorgou (i) a alienação fiduciária de quotas, nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de 
Quotas em Garantia e Outras Avenças”, celebrado nesta data entre a FGPar, na qualidade de fiduciante, a Securitizadora, na qualidade de fiduciária e a GD Solar III, na qualidade de interveniente (“Alienação 
Fiduciária de Quotas da GD Solar III” e “Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas da GD Solar III”); e (ii) a alienação fiduciária de quotas, nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de 
Quotas em Garantia e Outras Avenças”, celebrado nesta data entre a FGPar, na qualidade de fiduciante, a Securitizadora, na qualidade de fiduciária e a GD Solar XLIV, na qualidade de interveniente (“Alienação 
Fiduciária de Quotas da GD Solar XLIV” e “Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas da GD Solar XLIV”, e quando designada de forma conjunta com a Alienação Fiduciária de Quotas GD Solar III e com o Contrato 
de Alienação Fiduciária de Quotas GD Solar III, apenas “Alienação Fiduciária de Quotas” e “Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas”, respectivamente); ii. Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios: Para 
assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento das Obrigações Garantidas, as Devedoras, outorgarão (i) a cessão fiduciária dos direitos creditórios oriundos do “Contrato de Locação”, a ser celebrado entre a GD 
Solar III e a locatária, conforme será identificado no Contrato de Cessão Fiduciária (“Créditos Cedidos Fiduciariamente da GD Solar III” e “Direitos Creditórios da GD Solar III” e “Cessão Fiduciária GD Solar III”, 
respectivamente), incluindo todos e quaisquer valores de principal, e seus acessórios, tais como atualização monetária, encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, seguros, despesas, custas, 
garantias e demais encargos contratuais e legais previstos no “Contrato de Locação”, a ser constituída nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado 
entre a GD Solar III, na qualidade de fiduciante dos Direitos Creditórios da GD Solar III, e a Securitizadora na qualidade de fiduciária (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios da GD Solar III”); e (ii) 
a cessão fiduciária dos direitos creditórios oriundos do “Contrato de Locação”, a ser celebrado entre a GD Solar XLIV e a locatária, conforme será identificado no Contrato de Cessão Fiduciária (“Créditos Cedidos 
Fiduciariamente da GD Solar XLIV” e “Direitos Creditórios da GD Solar XLIV” e “Cessão Fiduciária da GD Solar XLIV”, respectivamente, e quando designados de forma conjunta com os Créditos Cedidos Fiduciaria-
mente da GD Solar III e Direitos Creditórios da GD Solar III e Cessão Fiduciária da GD Solar III, apenas “Créditos Cedidos Fiduciariamente” e “Direitos Creditórios” e “Cessão Fiduciária”), incluindo todos e quaisquer 
valores de principal, e seus acessórios, tais como atualização monetária, encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, seguros, despesas, custas, garantias e demais encargos contratuais e legais 
previstos no “Contrato de Locação”, a ser constituída nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a GD Solar XLIV, na qualidade de fiduciante 
dos Direitos Creditórios da GD Solar XLIV, e a Securitizadora na qualidade de fiduciária (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios da GD Solar XLIV”, e quando em conjunto com o Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios da GD Solar III, apenas “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”). Os Contratos de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios deverão prever que os créditos a serem 
repassados ao cessionário serão líquidos de quaisquer custos, encargos ou despesas relacionadas à UFV, de modo que tais valores já estarão deduzidos previamente do montante a ser repassado; e iii. Alienação 
Fiduciária de Equipamentos: Para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento das Obrigações Garantidas, as Devedoras, outorgarão (i) a alienação fiduciária dos equipamentos de propriedade da Devedora 
GD Solar III (“Equipamentos da GD Solar III” e “Alienação Fiduciária de Equipamentos da GD Solar III”, respectivamente), a ser constituída nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Equi-
pamentos em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a GD Solar III, na qualidade de fiduciante e a Securitizadora, na qualidade de fiduciária (“Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos da GD 
Solar III”); e (ii) e, a alienação fiduciária dos equipamentos de propriedade da Devedora GD Solar XLIV (“Equipamentos da GD Solar XLIV” e “Alienação Fiduciária de Equipamentos da GD Solar XLIV”, respectivamente, 
e quando designados de forma conjunta com os Equipamentos da GD Solar III e Alienação Fiduciária da GD Solar III, apenas “Equipamentos” e “Alienação Fiduciária de Equipamentos”), a ser constituída nos 
termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Equipamentos em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a GD Solar XLIV, na qualidade de fiduciante e a Securitizadora, na qualidade de 
fiduciária (“Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos da GD Solar XLIV”, e quando designado de forma conjunta com o Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos da GD Solar III, apenas “Contrato 
de Alienação Fiduciária de Equipamentos”, e quando em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas, e o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, apenas “Contratos de Garantia”). 
xxvii. Demais características: as demais características das Debêntures encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e serão negociadas pela diretoria da Companhia. Os termos aqui iniciados em letra 
maiúscula que não sejam aqui definidos de outra forma, terão o significado que lhes for atribuído na Escritura de Emissão. (ii) a autorização aos diretores da Emissora para, observadas as disposições legais, 
contratar os prestadores de serviços da Emissão, incluindo, mas não se limitando, ao agente de liquidação e escriturador das Debêntures, agente fiduciário, agente de cobrança, agente de cobrança alternativo e 
assessor legal, conforme aplicável, bem como, negociar, firmar os termos e celebrar todos os instrumentos e praticar todos os atos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta Privada, incluindo, mas não 
se limitando, à celebração da Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão bem como os pertinentes contratos de prestação de serviços. 6. Encerramento: nada mais tendo sido tratado, foi autorizada 
a lavratura da presente ata na forma de sumário, que, após lida e achada conforme, foi assinada por mim, Secretária, e pela Presidente da mesa, na forma do §1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. 
São Paulo/SP, 26 de fevereiro de 2025. Mesa: Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Sra. Thais de Castro Monteiro - Secretária. Acionistas presentes: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa 
e Travessia Assessoria Financeira LTDA. Certifico que a presente é cópia autêntica do original lavrado em livro próprio. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Thais de Castro Monteiro - Secretária.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 2990-670B-36CE-5882.
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